
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
Comissão de Viação e Transportes

REQUERIMENTO Nº              , DE  2009
(Da Comissão de Viação e Transportes)

   Requer a reconstituição de proposição.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 106 do

Regimento Interno, a reconstituição  do Projeto de Lei nº 2.968/08  - da Sra. Rose de

Freitas - que “altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de

Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a competência para regular os serviços de

transporte remunerado de passageiros em motocicletas e motonetas - moto-táxi”, por

ter sido extraviado no gabinete do relator na sessão legislativa passada.

 
Sala da Comissão, em 13 de maio de 2009

  Deputado JAIME MARTINS

       Presidente


